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A Prefeitura Municipal de Tailândia, no uso de suas atribuições legais e em consonância com 
as legislações Federal, Estadual e Municipal, torna pública a realização de concurso público destinado a 
selecionar candidatos para o provimento efetivo nos cargos de níveis fundamental, médio  para preenchimento 
de vagas dos quadros de carreiras e formação de cadastro de reserva, nos termos do disposto Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal nº 288/13, de 05 de setembro de 2013; e mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1.1) 

1.2) 

1.3) 

1.4) 

1.5) 

O Concurso Público n.º 01/2016 é regido por este Edital e executado pela Fundação CETAP, sob 

supervisão da Comissão do Concurso Público. 

O Concurso Público, regido por este Edital, compreenderá a aplicação de Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, de caráter Eliminatório e Classificatório, para todos os cargos. 

A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada, preferencialmente, no Município de Tailândia/PA, 

e também poderá ser executada em outra localidade caso haja indisponibilidade de locais suficientes 

ou adequados para a realização da mesma. 

O horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha observará o horário local de 

Tailândia/PA, a ser expressamente informado no Edital de Homologação das Inscrições e de 

Divulgação dos Locais e Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e poderá ser realizada em 

qualquer um dos turnos, manhã, tarde e/ou noite. 

Faz parte integrante deste Edital os seguintes anexos:  

a) ANEXO 01 – Conteúdo Programático;

b) ANEXO 02 – Cronograma Completo;

c) ANEXO 03 – Informações dos Cargos.

1.6) Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 288/13, de 
05 de setembro de 2013 e nas Leis Municipais Vigentes. 

2. DOS CARGOS

2.1) As informações referentes a Atribuições, Nível de Escolaridade, Requisitos para Investidura no Cargo, 
Quantidade de Vagas dos Cargos, Carga Horária, Local de Trabalho, Vencimento estão dispostos no 
Anexo 03 – Informações dos Cargos deste Edital.  

2.2) A carga horária dos cargos descritos no Anexo 03 – Informações dos Cargos será de quarenta horas 
semanais. 

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

3.1) O candidato aprovado neste Concurso Público deverá comprovar, até a convocação para o Processo 
de Investidura, os seguintes requisitos para a investidura no cargo: 
a) ser brasileiro nato/naturalizado ou possuir os direitos inerentes a tal nas condições previstas no

artigo 12, §1º da Constituição Federal; 
b) possuir os pré-requisitos exigidos para o exercício do cargo na data da posse, conforme o item

2 e Anexo 03 deste Edital; 
c) estar em dia com as obrigações militares (se do sexo masculino) e eleitorais, comprovadas à

época da nomeação; 
d) estar em gozo dos direitos políticos;
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 e) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
 f) ter aptidão física e mental avaliada por um Médico do Trabalho, cadastrado no CNES (SUS); 
 g) nos últimos 5 (cinco) anos, na forma da legislação vigente: 
  g.1)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego ou  função pública; 
  g.2)  não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em 

 julgado, pela prática de crimes contra a Administração Pública capitulados no 
 Título XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de junho 
de 1985 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 h) a deficiência que lhe garantiu o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência no presente certame; 

 i) apresentar outros documentos ou firmar outras declarações que se fizerem necessárias à 
época da posse; 

 j) declarar concordância com todos os termos deste Edital;    
3.2) A não-comprovação de qualquer dos requisitos especificados no subitem 3.1 impedirá a posse do 

candidato. 
3.3) Os candidatos com deficiência classificados no Concurso Público serão submetidos, antes da posse, à 

perícia por Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Tailândia, que terá decisão definitiva sobre a 
sua qualificação como deficiente e sobre o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo 
pretendido. 

3.4) Após a perícia, se favorável, será o candidato nomeado, observando-se a ordem de classificação da 
lista de candidatos concorrentes às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Em caso de não 
ratificação declarada pela Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Tailândia, o candidato será 
eliminado da lista do Resultado Final dos Candidatos Concorrentes às Vagas Reservadas aos 
Candidatos com Deficiência, permanecendo apenas a lista geral de Resultado Final de todos os 
candidatos. 

 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1) Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

os requisitos citados nos itens 02 e 03 deste Edital, sob pena de ser impedido de tomar posse no 
cargo, mesmo que aprovado neste concurso. 

4.2) Os valores da taxa de inscrição serão os seguintes: 
 

Nível de Escolaridade Valor 

Nível Fundamental Incompleto R$ 50,00 

Nível Fundamental Completo R$ 50,00 

Nível Médio Completo R$ 65,00 

 
4.3) O pagamento da importância relativa à taxa de inscrição deverá ser efetuado e recolhido através de 

boleto bancário gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições, no site http://www.fundacaocetap.com.br, 
o qual deverá ser impresso após a conclusão do preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição.  

4.3.1) As instruções sobre o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição e a geração do boleto 
bancário estão previstas no item 05 deste Edital. 

4.4) É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros, para outros cargos 
ou para outros concursos. 

4.5) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do certame. 

4.6) Aos candidatos com deficiência e aos hipossuficientes será concedida isenção do pagamento da taxa 
de inscrição, desde que respeitadas as exigências previstas neste Edital. 

4.6.1) A isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser requerida nos termos previstos no item 05 
deste Edital. 

 
 

5. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

 
5.1) As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, através do endereço eletrônico 

http://www.fundacaocetap.com.br. 
5.2) A Fundação CETAP e a Prefeitura Municipal de Tailândia/PA não se responsabilizarão por Formulário 

Eletrônico de Inscrição não recebido por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como, outros fatores que 
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impossibilitem a transferência de dados. 
5.3) O candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, confirmar seus dados, gerar e 

imprimir o boleto bancário, utilizando o Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP. 
5.3.1) As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a Fundação CETAP o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher o Formulário de forma completa e correta. 

5.4) O pagamento da taxa de inscrição será efetuado, exclusivamente, através de boleto bancário gerado 
pelo Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP. 

5.5) O boleto bancário gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP terá vencimento 
datado para os dois dias subsequentes à data em que foi gerado, exceto os boletos que forem gerados 
no último dia de inscrição. 

5.5.1) Após o vencimento do boleto bancário, o título não poderá ser utilizado para pagamento da inscrição 
podendo, porém, ser reimpresso através do Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP que 
irá gerar novo boleto com nova data de vencimento, observando as mesmas condições do subitem 5.5 
deste Edital. 

5.5.2) Boletos gerados no último dia de inscrição, mesmo que reimpressos, terão como data de vencimento o 
primeiro dia útil posterior ao último dia de inscrição. 

5.6) As instruções de pagamento estarão impressas no próprio boleto bancário. 
5.7) Ao realizar a inscrição, o candidato deverá acompanhar a confirmação do pagamento de sua taxa de 

inscrição através do endereço eletrônico http://www.fundacaocetap.com.br que disponibilizará, ao 
candidato, em ambiente eletrônico personalizado, as informações fornecidas pelo Banco acerca do 
recebimento da taxa de inscrição. 

5.7.1) A Fundação CETAP e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA não se responsabilizarão por 
boleto bancário referente à taxa de inscrição do presente concurso público não recebido por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, vírus, congestionamento das linhas de 
comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados e/ou valores. 

5.7.2) O candidato deverá conferir os dados do boleto bancário referente à taxa de inscrição conforme 
Informativo divulgado no endereço eletrônico www.fundacaocetap.com.br , sendo de sua exclusiva 
reponsabilidade a não conferência dos respectivos dados, bem como o pagamento de boleto bancário 
falso. A não observação destas orientações por parte do candidato poderá ocasionar a sua não 
participação no certame. 

5.7.3) Em caso de não confirmação do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá informar o erro 
material à Fundação CETAP, nos termos do item 06 deste Edital que dispõe a respeito da Confirmação 
das Inscrições. 

5.8) Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá manter, em segurança, o boleto bancário 
devidamente autenticado, que deverá ser conservado até a data de realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

5.9) As inscrições somente serão acatadas após a verificação do pagamento da taxa de inscrição. 
5.10) Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.10.1) Poderá ser eliminado do concurso o candidato que realizar sua inscrição utilizando CPF de terceiros ou 

com numeração incorreta. 
5.11) Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 

http://www.fundacaocetap.com.br. 
5.12) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos.  
5.13) O candidato deverá declarar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 

aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por 
ocasião da posse. 

5.14) O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento especial para a realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha deverá indicar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, o(s) recurso(s) 
especial(is) necessário(s) e, ainda, enviar no período respectivo fixado no Anexo 02 – Cronograma 
Completo deste Edital, via SEDEX (com data de postagem até o último dia do período de entrega da 
documentação) para a sede da Fundação CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 14 deste Edital) 
ou entregar, pessoalmente, em um dos polos de recolhimento de documentos da Fundação CETAP 
nos Municípios de BELÉM/PA e TAILÂNDIA/PA (ver endereços no item 14 deste Edital), até o último 
dia do período de entrega da referida solicitação para atendimento especial, no horário de 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, a solicitação de atendimento especial acompanhada de laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), todos legíveis e que justifiquem o(s) recurso(s)  
especial(ais) solicitado(s).  

http://www.cetapnet.com.br/
http://www.cetapnet.com.br/


  

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA  4 / 16 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2016, DE 12 DE MAIO DE 2016. 

 

 

5.14.1) Após este período mencionado no subitem 5.14 e no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital, a 
solicitação de atendimento especial será indeferida, salvo nos casos de força maior, que serão 
apreciados pela Fundação CETAP juntamente com a Comissão do Concurso Público. 

5.15) A solicitação de atendimento especial deverá ser enviada ou entregue pessoalmente, em envelope 
tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado conforme modelo a seguir: 

 

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA  

Nome completo do candidato 

CPF do candidato 

 
5.16) A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 
5.17) A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação de atendimento especial implicará no não 

atendimento da mesma. 
5.17.1) O laudo médico valerá somente para este Concurso e para esta finalidade de solicitação de 

atendimento especial, e, não será devolvido, nem mesmo fornecida cópia do mesmo. 
5.18) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará 
em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 
que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de prova. 

5.19) A Fundação CETAP não se responsabilizará por solicitação de atendimento especial não recebida por 
motivos de extravio, bem como, outros fatores que impossibilitem o recebimento dos documentos.  

5.20) A relação dos candidatos que tiveram a solicitação de atendimento especial deferido e indeferido será 
divulgada na Lista Provisória de Candidatos Inscritos. 

5.21) Os candidatos com deficiências, que preencham os requisitos da Lei Estadual n.º 6.988, de 2 de julho 

de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, de 4 de julho de 2007, e os hipossuficientes 

que desejarem a isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, deverão indicar, 

no Formulário Eletrônico de Inscrição, a opção que solicita a isenção e, ainda, enviar no período 

respectivo fixado no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital, via SEDEX (com data de 

postagem até o último dia do período de envio/entrega da documentação) para a sede da Fundação 

CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 14 deste Edital) ou entregar, pessoalmente, em um dos 

polos de recolhimento de documentos da Fundação CETAP nos Municípios de BELÉM/PA e 

TAILÂNDIA/PA (ver endereços no item 14 deste Edital), até o último dia do período de envio/entrega da 

referida solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, no horário de 08:00 às 12:00 e das 

14:00 às 17:00 horas, os documentos listados nos subitens 5.23 e/ou 5.25 deste Edital. 

5.22) O candidato que solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá preencher os seguintes 

requisitos: 

 a)  ser pessoa com deficiência; e/ou, 

 b)  ser hipossuficiente. 

5.23) Os candidatos com deficiência, conforme previsão constante na Lei Estadual nº 6.988, de 2 de julho de 

2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, de 4 de julho de 2007, deverão enviar/entregar os 

seguintes documentos: 

 a) Requerimento de Isenção da taxa de inscrição devidamente preenchido, disponibilizado no 

endereço eletrônico http://www.fundacaocetap.com.br; 

 b) Cópia do Documento de Identidade nos termos do subitem 9.13 deste Edital; 

 c) Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) legível atestando a espécie e o grau 

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, expedido no prazo 

máximo de 12 (doze) meses antes do término do período das inscrições, caso esta não seja 

considerada definitiva. O Laudo Médico deverá conter o nome e o documento de identidade 

(RG) do candidato, a assinatura, carimbo e CRM do profissional; 

 d)  Cópia autenticada da carteirinha ou declaração de cadastramento da instituição de deficientes 

a qual pertence. 

5.24)  Os candidatos hipossuficientes deverão preencher os seguintes requisitos: 
 a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de 
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que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 
 b) pertencer à família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
5.24.1) Será considerada família de baixa renda aquela com renda familiar mensal per capita de até meio 

salário mínimo ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos, nos termos das 
alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.24.2) Será considerada renda familiar mensal a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família e renda familiar per capita a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 

5.24.2.1) Não serão incluídos, no cálculo da renda familiar mensal, os rendimentos percebidos dos programas 
previstos nas alíneas do inciso IV do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.25) Os candidatos hipossuficientes deverão enviar/entregar os seguintes documentos: 
 a) Requerimento de Isenção da taxa de inscrição devidamente preenchido, disponibilizado no 

endereço eletrônico http://www.fundacaocetap.com.br; 
 b) Declaração de Comprovação de Renda Familiar (Declaração de Hipossuficiência Financeira) 

devidamente preenchida conforme modelo disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.fundacaocetap.com.br, incluindo a renda do candidato; 

c) Indicação do Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico no Requerimento 
de Isenção da taxa de inscrição previsto na alínea "a" do subitem 5.25 deste Edital; 

 d) Declaração de que atende à condição de ser membro de família de baixa renda, nos termos do 
Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007, devidamente preenchida conforme modelo 
disponibilizado no endereço eletrônico http://www.fundacaocetap.com.br; 

 e) Documento(s) que comprove(m) a renda familiar de todos os membros da família indicados na 
Declaração de Comprovação de Renda Familiar, incluindo a renda do candidato. Esta 
comprovação deverá ser realizada por meio do envio/entrega dos seguintes documentos, nos 
casos de: 

  e.1) empregados de empresas privadas: cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e 
anotações do último contrato de trabalho (com as alterações salariais), e da primeira 
página subsequente em branco;  

  e.2) servidores públicos: cópia autenticada em cartório de contracheque; 
  e.3) autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de 

prestação de serviço e/ou original ou cópia autenticada em cartório de contrato de 
prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA) e cópia autenticada em 
cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham 
fotografia, identificação e anotação do último contrato e da primeira página subsequente 
em branco ou com correspondente data de saída da anotação do último contrato de 
trabalho; 

  e.4) desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce 
atividade como autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação 
econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das 
afirmativas, cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato 
de trabalho e da primeira página subsequente em branco e com correspondente data de 
saída da anotação do último contrato de trabalho; 

  e.5) servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia autenticada em cartório do ato 
correspondente e sua publicação no órgão oficial, além dos documentos constantes da 
subalínea “e.2”, da alínea “e” do subitem 5.25 deste Edital; 

  e.6) pensionistas: cópia autenticada em cartório do Comprovante de Crédito atual do benefício, 
fornecido pela Instituição pagadora, cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação 
do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com 
correspondente data de saída da anotação do último contrato de trabalho; 

  e.7) estagiários: cópia autenticada em cartório do Contrato de Estágio; cópia autenticada em 
cartório da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham 
fotografia, identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página 
subsequente em branco ou com correspondente data de saída da anotação do último 
contrato de trabalho. 

 f) cópia do Documento de Identidade do candidato nos termos do subitem 9.13 deste Edital; 

 g) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato; 
 h) cópia autenticada das últimas 03 (três) contas de energia elétrica com o mesmo endereço do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.cetapnet.com.br/
http://www.cetapnet.com.br/
http://www.cetapnet.com.br/
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candidato conforme indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição, as quais não deverão 
ultrapassar o consumo mensal de 100 Kwh. 

5.26) A Declaração de Comprovação de Renda Familiar deve ser preenchida com os dados de todos os 
membros da família, os quais também deverão ter suas respectivas rendas comprovadas pelos 
documentos listados na alínea “e” do subitem 5.25 deste Edital. 

5.26.1) A Fundação CETAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato e terá decisão 
terminativa sobre a concessão, ou não, da isenção. 

5.27) Os documentos listados nos subitens 5.23 e 5.25 deste Edital deverão ser enviados ou entregues 
pessoalmente, em envelope tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado conforme modelo a seguir: 

SEAD 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA 

Nome completo do candidato 

CPF do candidato 

 
5.28) As informações prestadas no Requerimento de Isenção de taxa de inscrição e na Declaração de 

Hipossuficiência Financeira, bem como toda a documentação apresentada serão de inteira 
responsabilidade do candidato que responderá por qualquer falsidade.  

5.29) Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
 a) omitir informações;  
 b) fraudar e/ou falsificar documentação;  
 c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou  
 d) não observar o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.21 e no Anexo 02 – 

Cronograma Completo deste Edital. 
5.30) A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  
5.31) A entrega da documentação exigida será de responsabilidade exclusiva do candidato, a Fundação 

CETAP não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada completa ou 
incompleta da referida documentação. 

5.32)  Não será permitida, após a entrega do Requerimento de Isenção de taxa de inscrição, da Declaração 
de Hipossuficiência Financeira e dos demais documentos comprobatórios, a complementação da 
documentação, bem como, revisão. 

5.33)  Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax, via correio eletrônico 
ou, ainda, fora do prazo. 

5.34) O deferimento do pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição ficará condicionado à 
comprovação da deficiência e/ou da hipossuficiência atestada(s) pelo encaminhamento da 
documentação especificada nos subitens 5.23 e/ou 5.25 deste Edital. 

5.35) A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de 
inscrição, a qual estará sujeita à análise por parte da Fundação CETAP nos termos das regras 
previstas neste Edital. Os documentos listados nos subitens 5.23 e 5.25 apresentados não serão 
devolvidos.  

5.36) O não-cumprimento das diretrizes previstas sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição, a falta 
ou inconformidade de alguma documentação e/ou informação, ou a solicitação apresentada fora do 
período fixado implicará indeferimento do referido pedido. 

5.37)  Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital, será divulgada a Relação Preliminar 
das Solicitações de Isenção do Pagamento da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas, nos termos do 
item 12 deste Edital. 

5.38)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos 
poderão interpor recursos através do Portal de Acompanhamento no endereço eletrônico da Fundação 
CETAP, os quais serão devidamente analisados. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão.  

5.39) Após análise dos recursos, será divulgada a Relação Definitiva das Isenções Deferidas e Indeferidas, 
nos termos do item 12 deste Edital. 

5.40)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos nos 
termos do subitem 5.39 deste Edital e, ainda, tenham interesse em efetivar a respectiva inscrição neste 
Concurso Público, deverão acessar o Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP, gerar 
uma nova inscrição seguindo todos os demais procedimentos descritos neste Edital sobre a inscrição 
no certame e efetuar o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição. 

5.41) Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos e 
que não efetivarem a sua inscrição através do pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D83936.htm#art10
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dentro do prazo previsto não participarão deste Concurso Público. 
5.42)  O candidato poderá inscrever-se para concorrer a mais de um cargo, desde que sejam de níveis de 

escolaridade diferentes. 
5.43)  Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo nível de escolaridade, será considerada 

como oficial apenas a mais recente, considerando a data, hora, minuto e segundo do preenchimento da 
inscrição no Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP. 

5.44) As informações prestadas pelo candidato, durante a fase de inscrição, são de sua inteira 
responsabilidade. A declaração falsa ou inexata dos dados fornecidos pelo candidato poderá gerar o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época. 
5.45) Outras Informações: 
 a)  Só o pagamento da taxa de inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, estando 

sujeito à confirmação posterior, quando será publicada a Lista Provisória de Candidatos 
Inscritos; 

 b)  Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
 c)  Não serão recebidas inscrições por via postal, via fax, correio eletrônico, condicional ou 

extemporânea; 
 d) Não haverá, em hipótese alguma, a alteração de cargo e/ou localidade escolhido pelo 

candidato no ato da inscrição, seja antes, durante ou depois do Concurso Público. 
5.46) As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.  
 

6. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

 
6.1) A confirmação das inscrições dar-se-á através da Lista Provisória de Candidatos Inscritos a ser 

publicada nos termos do item 12 deste Edital. 
6.1.1) Na Lista Provisória de Candidatos Inscritos no Concurso Público, serão divulgadas, em ordem 

alfabética, as seguintes relações: 
 a) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições deferidas e indeferidas; 
 b) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência deferidas e indeferidas; 

 c) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de atendimento especial para 
a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas e indeferidas. 

6.2) O ato de Confirmação da Inscrição consiste na verificação, por parte do candidato, de seus dados 
divulgados na Lista Provisória de Candidatos Inscritos. 

6.3) O candidato deverá recorrer, em face das seguintes ocorrências na Lista Provisória de Candidatos 
Inscritos: 

  a) ausência do seu nome em qualquer uma das Relações; 

 b) erro cadastral (nome completo, CPF, data de nascimento e opção de cargo); 

 c) inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos com inscrições indeferidas; 

 d) inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas, em caso de não ser 

candidato com deficiência; 

 e) não inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições 

para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, em caso de ser candidato 

com deficiência e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 f) inclusão de seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de 

atendimento especial para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em 

caso do candidato não possuir necessidade de atendimento especial; 

 g) não inclusão de seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações 

de atendimento especial para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em 

caso do candidato possuir necessidade de atendimento especial e ter realizado todo o 

procedimento de solicitação previsto neste Edital. 

6.4) Em quaisquer dos casos previstos no subitem 6.3 deste Edital, o candidato deverá interpor recurso, nos 
termos do item 11 deste Edital, observando o período determinado para a Confirmação das Inscrições 
no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital. 

6.5) O candidato que confirmar a presença de seu nome na Lista Provisória de Candidatos Inscritos e 
verificar que todos os seus dados encontram-se de forma correta terá sua inscrição confirmada e 
deverá aguardar a publicação do Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e 
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Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
6.6) Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não serão aceitos, sendo considerada para tanto a 

data de recebimento do recurso interposto via internet. 
6.7) Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de seus dados na Lista Provisória 

de Candidatos Inscritos, a qual passará a ser oficial e imutável àqueles que não interponham qualquer 
tipo de recurso no prazo previamente estabelecido. 

6.7.1) Tornam-se, sem efeito, os recursos interpostos após o período previsto neste Edital, sendo os mesmos 
indeferidos sem análise do mérito. 

6.8) Será divulgado, após análise e julgamento dos recursos interpostos nos termos e condições dos itens 
06 e 12 deste Edital, o Edital de Homologação das Inscrições e Divulgação dos Locais e Horário da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nos termos do item 12 deste Edital. 

6.9) O candidato que verificar, na Lista Provisória de Candidatos Inscritos, quaisquer das ocorrências 
previstas no subitem 6.3 deste Edital e não recorrer poderá, dependendo da ocorrência verificada: 

   a)  ser eliminado do concurso quando o seu nome não constar nas Relações Provisórias de 

candidatos com inscrições deferidas ou ainda constar na Relação Provisória de candidatos com 

inscrições indeferidas; 

 b) alterar o erro cadastral (nome completo, CPF, data de nascimento e opção de cargo) na Ata de 

Correção que lhe será disponibilizada no dia da realização da Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha; 

 c) concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência quando seu nome estiver incluso 

na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência deferidas, mesmo em caso de não ser candidato com 

deficiência, quando o candidato poderá ser eliminado do certame; 

 d) não concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência quando seu nome não estiver 

incluso na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às 

vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas, em caso de ser candidato com 

deficiência e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 e) não receber atendimento especial quando seu nome não estiver incluso na Relação Provisória 

de candidatos que tiveram suas solicitações de atendimento especial para a realização da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em caso do candidato possuir necessidade de 

atendimento especial e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital. 

 

7. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 

 
7.1)  Ao candidato com deficiência, que pretende fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição neste Concurso 

Público desde que a deficiência de que é portador seja compatível com as atribuições do objeto do 

cargo pleiteado. 

7.2)  O candidato com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local 

de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

7.3) Das vagas destinadas a este Concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas às pessoas com 

deficiência, observadas as disposições pertinentes: 

a)  A reserva de vagas fixada no percentual de 5% (cinco por cento) será aplicada aos cargos com 

número de vagas superior a 20 (vinte); 

b) nos cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco) e igual ou inferior a 20 (vinte) 

será reservada 01 (uma) vaga às pessoas com deficiência; 

c) aos cargos com número de vagas inferior a 5 (cinco) não será aplicada a reserva de vagas às 

pessoas com deficiência, em razão da impossibilidade de aplicação do percentual máximo 

fixado na legislação pertinente. 

7.4)  Na aplicação do percentual a que se refere o subitem 7.3, quando o resultado for fração de um número 

inteiro, será arredondado para um número inteiro imediatamente posterior. 

7.5)  O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá indicar tal condição no Formulário Eletrônico 

de Inscrição e, ainda, enviar no período fixado no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital, via 

SEDEX (com data de postagem até o último dia do período de envio/entrega da documentação) para a 
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sede da Fundação CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 14 deste Edital) ou entregar, 

pessoalmente, em um dos polos de recolhimento de documentos da Fundação CETAP nos Municípios 

de BELÉM/PA e TAILÂNDIA/PA (ver endereços no item 14 deste Edital), o seguinte documento 

comprobatório: Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) legível atestando a espécie e 

o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID, bem como, a provável causa da deficiência. 

7.5.1) A documentação comprobatória da pessoa com deficiência deverá ser enviada ou entregue,  

pessoalmente, em envelope tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado, conforme o modelo a 

seguir: 

 

SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA 

Nome completo do candidato 

CPF do candidato 

 

7.6)  O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, ou, ainda, mesmo 

tendo indicado tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição e não enviar via SEDEX ou entregar, 

pessoalmente, o documento comprobatório tratado no subitem 7.5 deste Edital, não concorrerá às 

vagas reservadas às pessoas com deficiência e terá indeferido qualquer recurso em favor de sua 

situação, concorrendo às demais vagas não reservadas às pessoas com deficiência. 

7.7) O Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) terá validade somente para este Concurso Público 

e para esta finalidade de solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, e,  

não será devolvido, assim como, não serão fornecidas cópias desse laudo. 

7.8)  A publicação do Resultado Final do concurso será divulgada através de duas listas, contendo a 

primeira a classificação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, 

somente a classificação destes últimos. 

7.9) Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7.10) Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 

 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
8.1) Será divulgado, nos termos do item 12 deste Edital, o Edital de Homologação das Inscrições e de 

Divulgação dos Locais e Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

8.2) A Fundação CETAP não enviará telegramas e nem informará por telefone, fax ou e-mail, o local de 

prova do candidato, sendo de responsabilidade exclusiva do mesmo a obrigação de obter esta 

informação no respectivo Edital. 

8.3) O candidato que desejar imprimir o seu Cartão de Inscrição, que contém informações a respeito de seu 

local e horário de prova, poderá fazê-lo utilizando o Portal de Acompanhamento da Fundação CETAP 

no endereço eletrônico http://www.fundacaocetap.com.br. 

8.3.1) O Cartão de Inscrição contém informações a respeito dos dados cadastrais do candidato, assim como,  

o local e horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

8.3.2) A impressão do Cartão de Inscrição é uma opção do candidato, uma vez que as informações contidas 

no mesmo serão divulgadas no Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e 

Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  

8.3.3) Não será cobrada a apresentação do Cartão de Inscrição no dia da realização da Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha. 
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9. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
9.1) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada em local e horário a serem estabelecidos pelo 

Edital de Homologação e de Divulgação dos Locais e Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme determina o item 8 deste Edital. 

9.1.1) O candidato deverá, obrigatoriamente, verificar o seu local de prova no endereço eletrônico 
http://www.fundacaocetap.com.br. 

9.1.2) O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela Fundação CETAP. 
9.1.3) São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha e o comparecimento no horário determinado. 
9.1.4) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha terá duração máxima de 03h30 (três horas e trinta minutos). 
9.2) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os 

candidatos inscritos. 
9.3) À Prova Objetiva de Múltipla Escolha, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
9.4) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será composta de 50 (cinquenta) questões, conforme a tabela 

seguinte: 
 a) Para os cargos de Nível Fundamental Incompleto:  
 

Disciplinas Questões Pontos Total 

Língua Portuguesa 25 0,2 5,0 
10 

Matemática 25 0,2 5,0 

 
 
b) Para os cargos de Nível Fundamental Completo: 
 

Disciplinas Questões Pontos Total 

Língua Portuguesa 20 0,2 4,0 

 
10 

Matemática 20 0,2 4,0 

Atualidades 05 0,2 1,0 

Legislação 05 0,2 1,0 

 
c) Para os cargos de Nível Médio Completo: 
 

Disciplinas Questões Pontos Total 

Língua Portuguesa 20 0,2 4,0 

 
10 

Matemática e Raciocínio 
Lógico 

10 0,2 2,0 

Informática 05 0,2 1,0 

Atualidades  05 0,2 1,0 

Legislação 10 0,2 2,0 

 
 

9.5) Para cada questão, existirão 05 (cinco) alternativas de resposta (A, B, C, D e E), da qual apenas uma 
será correta, de acordo com o comando da questão. 

9.6) O conteúdo programático de cada disciplina da Prova Objetiva de Múltipla Escolha encontra-se no 
ANEXO 01 deste Edital e está disponível nos termos do  item 12 deste Edital. 

9.7) O candidato receberá 01 (um) Caderno de Questões que consistirá na Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha e 01 (um) Cartão Resposta, onde deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica na 
cor azul ou preta fabricada em material transparente.  

9.7.1) O Cartão Resposta será utilizado para correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
9.8) O candidato deverá respeitar as instruções contidas na capa do Caderno de Questões sob pena de 

eliminação no Concurso Público. 
9.9) A correta utilização do Cartão Resposta é de inteira responsabilidade do candidato. 
9.9.1) Não será fornecido Cartão Resposta substituto ao candidato. 
9.10) Não serão computadas questões não respondidas (falta de marcação no Cartão Resposta), nem 

questões que contenham mais de uma resposta marcada, rasura, emenda, ainda que legível. 
9.11) As informações extras acerca da correta utilização do Cartão Resposta estarão impressas no mesmo, 

devendo ser rigidamente seguidas, sob pena de ser invalidado. 
9.12) O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos 



  

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA  11 / 16 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2016, DE 12 DE MAIO DE 2016. 

 

 

do horário previsto para início da mesma, munido do seguinte material: 
 a)  Documento oficial de identidade (original); 

b)  Caneta esferográfica na cor azul ou preta fabricada em material transparente. 
9.13) Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (ordem, conselhos, 
etc.), passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado 
pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 

9.13.1) Para o candidato estrangeiro, nos termos do item 3, subitem 3.1, alínea “a” deste Edital, os documentos 
válidos serão a Carteira de Estrangeiro ou o passaporte visado.  

9.14) Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

9.15) Não será aceita cópia (autenticada ou não) do documento de identidade. 
9.16)  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de 
realização da Prova Objetiva e Múltipla Escolha, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

9.16.1) A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

9.17) Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida por este Edital, não poderá fazer a prova e será, automaticamente, eliminado deste 
Concurso Público. 

9.17.1) No dia da realização da prova, o candidato que não estiver portando o documento de identidade 
original, na forma definida por este Edital, não poderá permanecer dentro do Local de Prova. 

9.18) No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova pré-estabelecidos, a Fundação CETAP poderá proceder a inclusão do referido 
candidato através do preenchimento de identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, mediante a apresentação do Cartão de 
Inscrição. 

9.18.1) Na hipótese de o candidato não apresentar o respectivo Cartão de Inscrição no dia da realização da 
Prova, o mesmo deverá ser encaminhado até dois dias após a data de realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha para a sede da Fundação CETAP em Belém/PA ou TAILÂNDIA/PA (ver endereços no 
item 14 deste Edital), sob pena de improcedência de sua inscrição. 

9.18.2) A inclusão de que trata o subitem 9.18 terá caráter condicional, passível de confirmação pela Fundação 
CETAP, na fase de correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inclusão. 

9.19) O portão de acesso ao local da prova será fechado, impreterivelmente, no horário de início da Prova, 
não sendo tolerado atraso, nem a presença de acompanhante nas dependências do local de realização 
da prova, exceto para os casos de candidatas lactantes, sendo que tal condição deverá ser 
mencionada previamente à realizadora do certame. 

9.20) Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou 
atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 

9.21) Durante a execução da prova, não será permitida consulta a nenhuma espécie de legislação, livro, 
revista, folheto, dicionário ou qualquer outro material impresso ou digital. 

9.22) No dia de realização da prova, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com smartphone, 
tablet, ipod®, gravador, mp3 ou similar, ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica ou similar, notebook, palmtop, pen drive, máquina de 
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, bem como, relógio de qualquer espécie ou 
quaisquer controles ou dispositivos eletrônicos, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  

9.23)   A Fundação CETAP recomenda que o candidato não leve quaisquer dos objetos citados no subitem 
9.23 deste Edital. 

9.24) Caso o candidato leve algum dos objetos citados no subitem anterior, este deverá requerer ao Fiscal de 
Sala embalagem apropriada para a guarda dos mesmos, com exceção de qualquer tipo de arma.  

9.24.1) Todos os objetos citados no subitem 9.22 deverão ser guardados devidamente desligados. 
9.24.2) Qualquer som emitido pelos objetos citados no subitem 9.22 deste Edital durante e realização da prova 

poderá ocasionar a eliminação do candidato do Concurso Público. 
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9.24.3) O candidato que estiver portando qualquer tipo de arma no local de prova será encaminhado à 
Coordenação. 

9.24.4) O descumprimento das instruções contidas nos subitens 9.22, 9.23, 9.24 e 9.24.1 poderá implicar 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.  

9.25) Quando do término da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, o candidato deverá retirar-se da sala de 
prova portando sua embalagem com os objetos citados no subitem 9.22. 

9.25.1) A Fundação CETAP não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

9.26) No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica, deverá manifestar-se 
imediatamente ao Fiscal de Sala. 

9.27) Os eventuais erros nos dados pessoais constantes do Cartão Resposta ou na Ata de Sala deverão ser 
corrigidos na Ata de Correção. 

9.28) Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala o Caderno de Questões e o Cartão 
Resposta, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da prova, com exceção da 
embalagem apropriada à guarda dos objetos citados no subitem 9.22. 

9.29) Será permitido ao candidato copiar o gabarito da prova e levar consigo o Caderno de Questões desde 
que nos últimos 30 (trinta) minutos antes do término da prova. 

9.29.1) A anotação do gabarito será permitida de acordo com as instruções contidas na capa do Caderno de 
Questões. 

9.30) Todos os candidatos poderão, ainda, ter acesso à imagem digitalizada do Cartão Resposta preenchido 
por eles durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha no endereço eletrônico 
http://www.fundacaocetap.com.br. 

9.30.1) A referida imagem ficará disponível até 30 (trinta) dias corridos da data de publicação do Resultado 
Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

9.31) O candidato somente poderá ausentar-se da sala de prova, deixando o local de prova, após 60 
(sessenta) minutos do início da mesma. 

9.32) O candidato que se retirar do local de prova não poderá retornar em hipótese alguma. 
9.33) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas, em razão 

do afastamento do candidato da sala de prova. 
9.34) Os três últimos candidatos de cada sala de prova só poderão sair juntos. 
9.35) A Fundação CETAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal durante a 

realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
9.36) A transcrição da “frase mestra” é obrigatória e servirá para identificar o Cartão Resposta do candidato, 

bem como para possibilitar o Exame Pericial Grafotécnico, quando for o caso. 
9.37)  Será considerado ELIMINADO do Concurso Público o candidato que: 
 a) apresentar-se ao local de prova após o fechamento do portão, que se dará no horário 

determinado para início da realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
impreterivelmente;  

 b) não apresentar o documento de identidade exigido, respeitadas as exceções previstas no 
subitem 9.16; 

 c) não seguir, criteriosamente, todas as instruções contidas na capa do Caderno de Questões e 
do Cartão Resposta; 

 d) se recusar a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua 
realização; 

 e) se afastar da sala, após início da mesma, sem o acompanhamento de Fiscal;  
 f) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão Resposta;  
 g) durante a realização da prova, for encontrado em flagrante comunicação com outro candidato 

ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou 
ainda que venha a tumultuar a sua realização;  

 h) utilizar livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos, ou ainda qualquer dos objetos previstos no subitem 9.22 
deste Edital; 

i) usar de ofensas ou insultos para com os Coordenadores, Fiscais ou demais pessoas 
envolvidas na realização do certame, inclusive demais candidatos; 

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) não permitir ser submetido ao detector de metal; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que 

tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 

Coordenação. 
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9.38) Será divulgado, nos  termos do  item 12 deste Edital, o Resultado Preliminar da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha. 

 
 

10. DO RESULTADO FINAL 

 
10.1) Será́ considerado APROVADO no concurso público o candidato que obtiver rendimento igual ou 

superior a 6 (seis) pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha E obtiver nota que o classifique na 

proporção de 3:1 (três para um) em relação à quantidade de vagas ofertadas para o cargo a que estiver 

concorrendo, respeitando o empate na última colocação. 

10.1.1) O candidato que obtiver rendimento inferior a 6 (seis) pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha OU 

que não obtiver nota na referida Prova que o classifique na proporção citada no subitem 10.1, será 

considerado REPROVADO no Concurso Público e não terá Nota Final, tendo seu nome e sua nota 

referente à Prova Objetiva de Múltipla Escolha publicado no Resultado Final como reprovado por 

critérios de pontuação e classificação. 

10.2) Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO no Concurso Público o candidato APROVADO nos 

termos do subitem 10.1 do presente Edital e que obtiver Nota Final suficiente à classificação para o 

número de vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso. 

10.3) Será considerado APROVADO E NÃO CLASSIFICADO no Concurso Público o candidato APROVADO 

nos termos do subitem 10.1 do presente Edital e que não obtiver Nota Final suficiente à classificação 

para o número de vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso. 

10.4) Os candidatos APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS formarão o cadastro de reserva.  

10.5) Os candidatos APROVADOS serão classificados de acordo com os valores decrescentes da Nota 

Final. 

10.6) A Nota Final de cada candidato APROVADO será igual à Nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

10.7)  Apurado o total de pontos que compõe a Nota Final, na hipótese de empate entre os candidatos, serão 

adotados os seguintes critérios de desempate na respectiva ordem: 

 a)  for idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

c) obtiver maior nota na prova de Legislação, quando for o caso; 

 d) obtiver maior nota na prova de Matemática, quando for o caso; 

 e) obtiver maior nota na prova de Matemática e Raciocínio Lógico, quando for o caso; 

 f) obtiver maior nota na prova de Informática, quando for o caso; 

  g) obtiver maior nota na prova de Atualidades; 

 h) possuir a maior idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 

10.7.1) No caso da persistência do empate, mesmo depois de aplicado todos os critérios de desempate 

estabelecidos por este edital, a Fundação CETAP promoverá sorteio público com critérios específicos a 

serem definidos em edital específico de convocação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1) Caberá  recurso contra: 
 

 Recurso Forma 

01 Edital Completo do Certame Presencial 

02 
Relação Preliminar das Isenções Deferidas 
e Indeferidas 

Internet 

03 Lista Provisória de Candidatos Inscritos Internet 

04 
Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha  

Internet 

05 
Resultado Preliminar da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha  

Internet 

06 Resultado Final Preliminar  Internet 
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11.2) Os candidatos deverão  interpor  recursos de  forma  “PRESENCIAL” ou  “VIA  INTERNET”, nos prazos 

informados no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital. 
11.2.1) Para interpor recurso forma “Presencial”, é necessário o preenchimento de Formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico http://www.fundacaocetap.com.br, o qual deverá ser entregue em um 
dos polos de recolhimento de documentos da Fundação CETAP no horário de 08h às 12h e das 14h 
às 17h. 

11.2.2) Para interpor recurso pela forma “Via Internet”, é necessário acessar o Portal de Acompanhamento 
(http://www.fundacaocetap.com.br) e preencher eletronicamente o Formulário próprio. 

11.3) Todos os recursos serão analisados, entretanto, somente serão respondidos e divulgados em 
documento específico os Recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar se devidamente 
fundamentados. Os deferimentos/indeferimentos dos demais Recursos interpostos contra as outras 
fases do certame serão informados através da divulgação dos Resultados Definitivos de cada etapa 
questionada, quando então o candidato poderá verificar a alteração ou não de sua pontuação, o que 
indicará o respectivo deferimento/indeferimento do recurso, não havendo qualquer outro tipo de 
comunicação relacionada ao deferimento ou indeferimento dos recursos. 

11.3.1) Em nenhuma hipótese, será encaminhada resposta individual aos candidatos. 
11.3.2) A Fundação CETAP não se responsabilizará pelo não recebimento dos recursos Via Internet 

interpostos ocasionado por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como, outros fatores que  impossibilitem a  
transmissão de dados. 

11.4) Se o exame de recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
resultar na anulação de  questão  integrante  de  Prova,  a  pontuação  correspondente a essa questão 
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de  terem  recorrido. 

11.5) Se  houver  alterações do Gabarito Oficial Preliminar, essa alteração valerá para todos os  candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 

11.6) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo no seu recurso. Recursos inconsistentes ou sem 
fundamentação serão preliminarmente indeferidos. 

11.7) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de  revisão de  recursos e/ou  recurso contra o Gabarito 
Oficial Definitivo. 

11.8) Recurso  interposto fora do prazo previsto será indeferido. 
11.9) Não será aceito recurso enviado via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.10) Recursos cujo teor desrespeite a Banca serão preliminarmente indeferidos. 
11.11) A Banca Examinadora constitui última instância para julgamento dos recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 

12. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

 
12.1) Os  resultados  de  cada  etapa  deste Concurso Público, bem como todas as comunicações oficiais de 

interesse dos candidatos, serão disponibilizados para consulta nos endereços eletrônicos  
http://www.fundacaocetap.com.br. 

12.2) É de  inteira responsabilidade do candidato a obtenção das  informações oficiais através dos meios 
disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e pela Fundação CETAP, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento de qualquer publicação oficial divulgada dentro dos  termos 
especificados no  item 12 deste Edital. 

12.3) Não serão fornecidas informações por telefone, fax, correios, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 
outra forma que não as especificadas no item 12 deste Edital. 

 
 

13. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

13.1)  A nomeação e posse no cargo obedecerão à ordem de classificação, não gerando o fato da aprovação 

direito à nomeação, que dependerá da necessidade de pessoal e disponibilidade orçamentária da 

Administração Pública. 

13.2)  A nomeação dar-se-á em consonância com a legislação em vigor. 

13.3) Os candidatos serão convocados através do Diário Oficial do Estado do Pará, no site da Prefeitura de 

Tailândia, www.tailandia.pa.gov.br e Quadro de Avisos da Prefeitura.   
13.3.1) Não serão realizadas convocações através de telefone, fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 

outra forma que não as especificadas no subitem 12 deste Edital. 
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13.3.2) É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à convocação oficial 

através dos meios disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Tailândia/PA não podendo o candidato 

alegar desconhecimento de qualquer convocação oficial divulgada dentro dos termos especificados no 

subitem 12 deste Edital. 

13.4)  Após a nomeação, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à confirmação 

das condições estabelecidas nos itens 02 e 03 deste Edital que estabelecem as exigências de cada 

cargo para efeito de investidura, bem como da legislação pertinente, sendo que a não apresentação de 

quaisquer deles implicará revogação do ato de nomeação. 

13.4.1) Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, declarações, nem fotocópias não autenticadas. 

13.4.2) É facultado à Prefeitura Municipal de Tailândia/PA exigir dos candidatos, até a data da posse, além da 

documentação prevista neste Edital e pelo setor de Recursos Humanos, outros documentos que julgar 

necessário. 

13.5)  Os candidatos com deficiência serão submetidos à avaliação física e psicológica, perante uma junta 

multidisciplinar que fornecerá o laudo comprobatório de sua capacidade para o exercício das funções 

inerentes ao cargo no qual venha a ser investido. 

 

14. DOS ENDEREÇOS CITADOS NESTE EDITAL 

 

14.1) Endereço da sede da Fundação CETAP: Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 902, CEP: 66.010.-000, 

Centro, Belém/PA. Horário de Funcionamento: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas (dias úteis). 

14.2) Endereço do polo de recolhimento da Fundação CETAP em Belém/PA: Av. Presidente Vargas, n.° 158, 

sala 902, CEP: 66.010.-000, Centro, Belém/PA. Funcionamento: de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 
12:00 e 14:00 às 17:00 horas (Apenas nos períodos que tiverem entrega de documentos de acordo 
com o Anexo 02 – Cronograma Completo). 

14.3) Endereço do polo de recolhimento de documentos da Fundação CETAP em Tailândia/PA: SEMED - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Primeira Avenida S/N (Esquina da Travessa Bujaru), 
Bairro Santa Maria, Tailândia/PA. CEP: 68695-000 (Funcionamento: Apenas nos períodos que tiverem 
entrega de documentos de acordo com o Anexo 02 – Cronograma Completo. Horário: de segunda à 
sexta-feira, de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas) 

 
 

 15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1) A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas  legais 
pertinentes. 

15.2) A Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e a Fundação CETAP não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações que venham a ser comercializados, referentes à 
preparação de candidatos a este Concurso Público. 

15.3) Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
Provas. O candidato deverá observar, rigorosamente, os Editais e os comunicados a serem divulgados 
na forma do item 12 deste Edital. 

15.4) Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a divulgação do Resultado Final do Concurso Público, e não 
se caracterizando qualquer óbice, é facultado à Fundação CETAP a incineração das Provas e demais 
registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os  registros eletrônicos. 

15.5) Toda documentação comprobatória enviada via Sedex, junto à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, será considerada como válida quando postada dentro do prazo estabelecido neste Edital. 

15.6) Os itens, subitens e Anexos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data 
de convocação dos candidatos para a Prova correspondente, circunstância em que será mencionada 
em Edital de Retificação a este Edital a ser publicado na  forma do  item 12 deste Edital. 

15.6.1) É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todo e qualquer Edital de Retificação 
a este Edital que vier a ser publicado, nos  termos do  item 12 deste Edital.  

15.7) Caberá a Prefeitura Municipal de Tailândia/PA a Homologação do Resultado Final, o qual será 
publicado em forma de Extrato no Diário Oficial do Estado do Pará e na íntegra no Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e no Mural da Prefeitura. 

15.8) Os casos omissos serão  resolvidos pela Comissão do Concurso em conjunto com a Fundação 
CETAP. 
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15.8.1) Os questionamentos  relativos a casos omissos neste Edital e na Legislação Municipal deverão ser 
protocolados na sede da Fundação CETAP e serão resolvidos pela Comissão do Concurso em 
conjunto com a Fundação CETAP. 

15.9) A Comissão do Concurso poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, a qualquer  
tempo, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nas provas em que se 
submeter. 

15.10) A Prefeitura Municipal de Tailândia/PA e a Fundação CETAP  se  eximem  de  quaisquer  despesas  
decorrentes  da  participação  do candidato neste Concurso Público. 

15.11) O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de Homologação do Resultado 
Final, podendo ser prorrogado por igual período. 

15.12) O candidato APROVADO obriga-se a manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de 
Tailândia/PA, enquanto perdurar a validade do Concurso. 

15.13) Não serão fornecidos aos candidatos, pela Fundação CETAP, quaisquer atestados, certidões ou 
certificados  relativos à classificação ou notas de candidatos , valendo para este fim a homologação 
divulgada no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Tailândia, bem como declarações relativas à 
presença no dia de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  

15.14) O foro da Comarca de Tailândia/PA é competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas 
com respeito a este Edital e respectivo Concurso Público. 

15.15) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tailândia, 12 de maio de 2016. 
 
Rosinei Pinto de Souza 
Prefeito Municipal de Tailândia/PA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2016, DE 12 DE MAIO DE 2016 

 
ANEXO 01 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

1. NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

1.1 LÍNGUA PORTUGUESA 
Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfica contida no Decreto 
n.o 6.583, de 29 de setembro de 2008.  
Compreensão de texto. Ortografia: acentuação, emprego de letras e divisão silábica. 
Pontuação. Classes e emprego de palavras. Gênero e número dos substantivos. Coletivos. 
Sintaxe da oração. Concordância. Significado das palavras: sinônimos, antônimos, 
denotação e conotação.  
 

1.2 MATEMÁTICA 
Conjuntos numéricos. Números naturais, inteiros, racionais e reais. Operações com 
conjuntos. Fatoração e números primos: divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Razões e proporções: regras de três simples e composta. Porcentagem e 
divisão proporcional. Sistemas lineares: equações e inequações. Noções de geometria: 
retas, ângulos, paralelismo e perpendicularismo, triângulos e quadriláteros. Teorema de 
Pitágoras. Sistemas de medidas: tempo, massa, comprimento, área, volume etc. Perímetro e 
área de figuras planas, volumes de sólidos. 
 

1.3 ATUALIDADES  
Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes nas áreas da política, economia, transporte, 
sociedade, meio ambiente, educação, ciência, tecnologia, desenvolvimento sustentável, 
segurança pública, energia, relações internacionais, suas inter-relações e vinculações 
históricas.  
 

1.4 LEGISLAÇÃO  
Lei orgânica do Município de Tailândia; Lei Municipal n.º 288/2013; Lei 195/2007 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Tailândia); 

 
2. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

2.1 LÍNGUA PORTUGUESA 
Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfica contida no Decreto 
n.o 6.583, de 29 de setembro de 2008.  



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA 2 / 2 

 

 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 
EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2016, DE 12 DE MAIO DE 2016 
ANEXO 01 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Compreensão e Interpretação de Textos. Ortografia. Acentuação gráfica (crase) e uso dos 
porquês. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Classes 
de Palavras. Período simples e composto. Pontuação. Concordância Nominal e Verbal. 
Colocação dos pronomes átonos. Figuras de Linguagem.  
 

2.2 MATEMÁTICA 
Razão, proporção; regra de três simples e composta, porcentagem; juros compostos. 
Tratamento da Informação: Leitura e interpretação de dados em tabelas e gráficos. Média, 
moda e mediana. Desvios, Análise combinatória, Probabilidade, Progressão Aritmética, 
Progressão geométrica; Conjuntos (problemas).  
 
 

2.3 INFORMÁTICA  
Sistema operacional e ambiente Windows Vista e Windows 7. Edição de textos, planilhas e 
apresentações utilizando Microsoft Word, Excel e Power Point (versões 2003 e 2007) no 
ambiente Windows. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. 
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.  
 

2.4 ATUALIDADES  
Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes nas áreas da política, economia, transporte, 
sociedade, meio ambiente, educação, ciência, tecnologia, desenvolvimento sustentável, 
segurança pública, energia, relações internacionais, suas inter-relações e vinculações 
históricas.  
 

2.5 LEGISLAÇÃO  
Lei orgânica do Município de Tailândia; Lei Municipal n.º 288/2013; Lei 195/2007 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Tailândia); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 
EDITAL N.º 01/2016, DE 12 DE MAIO DE 2016 

 
ANEXO 02 – CRONOGRAMA COMPLETO 

 

DESCRIÇÃO Data 

01 AFIXAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 12/05/2016 

02 PRAZO DE RECURSO CONTRA O EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 13/05/2016 e 16/05/2016 

03 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 17/05/2016 à 17/06/2016 

04 
PERÍODO DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA OU DE NECESSIDADES ESPECIAIS E OS 
HIPOSSUFICIENTESQUE SOLICITAREM A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

17/05/2016 à 20/05/2016 

05 PERÍODO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS REFERENTES À SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 17/05/2015 à 23/06/2016 

06 RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 25/05/2016 

07 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA A RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
DEFERIDAS E INDEFERIDAS 

27/05/2016 e 30/05/2016 

08 RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 02/06/2016 

09 
PERÍODO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

17/05/2016 à 20/06/2016 

10 PERÍODO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 17/05/2016 à 20/06/2016 

11 LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INSCRITOS 24/06/2016 

12 CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 27/06/2016 e 28/06/2016 

13 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DE DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DAS PROVAS 01/07/2016 

14 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
09/07/2016 e ou 

10/07/2016 

15 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 10/07/2016 

16 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 11/07/2016 e 12/07/2016 

17 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 20/07/2016 



 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 2 / 2 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILANDIA/PA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 
EDITAL N.º 01/2016, DE 12 MAIO DE  DE 2016 
ANEXO 02 – CRONOGRAMA COMPLETO. 

18 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA E RESULTADO FINAL PRELIMINAR 25/07/2016 

29 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA E CONTRA O RESULTADO 
FINAL PRELIMINAR 

26/07/2016 e 27/07/2016 

20 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 01/08/2016 

21 RESULTADO FINAL DEFINITIVO 01/08/2016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA/PA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 

EDITAL DE ABERTURA N.º 01/2016, DE 12 DE MAIO DE 2016 

 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS  

 

1. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Cargo 01 
Auxiliar de Serviços Educacionais - Merendeira 

Zona Rural 

Atribuições 

Atuar na confecção, distribuição e armazenamento 
de alimentos do estabelecimento de ensino, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção do 
estabelecimento de ensino; zelar pelo ambiente da 
cozinha e por suas instalações, equipamentos e 
utensílios, cumprindo as normas estabelecidas na 
legislação sanitária em vigor; selecionar e preparar 
a alimentação do escolar, observando padrões de 
qualidade nutricional; servir a merenda do escolar, 
observando os cuidados básicos de higiene e 
segurança; informar ao diretor do estabelecimento 
de ensino a necessidade de reposição do estoque 
da Alimentação do Escolar; conservar limpo o local 
de preparação, manuseio e armazenamento da 
Merenda escolar, conforme legislação sanitária em 
vigor; receber, armazenar e prestar contas de todo 
equipamento, utensílios e material adquirido para a 
cozinha, bem como da Merenda escolar; respeitar 
as normas de segurança ao manusear fogões, 
aparelhos de preparação ou manipulação de 
gêneros alimentícios e de refrigeração; zelar pelo 
sigilo de informações pessoais de alunos, 
professores, funcionários e famílias, mantendo 
postura ética e moral nas relações de trabalho; 
manter e promover relacionamento cooperativo de 
trabalho com seus colegas, com alunos, com pais 
e com os demais segmentos da comunidade 
escolar; cumprir integralmente seu horário de 
trabalho, respeitado o seu período de férias; 
auxiliar nos demais serviços prestados pela escola, 
sempre que se fizer necessário, fortalecendo o 
espírito de colaboração; participar da avaliação 
institucional, conforme orientações da SEMED e da 
Unidade de Ensino. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 
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Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  
R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte 
centavos) 

Quantidade de Vagas 
03 (três) vagas. Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 02 
Auxiliar de Serviços Educacionais - Merendeira 

Zona Urbana 

Atribuições 

Atuar na confecção, distribuição e armazenamento 
de alimentos do estabelecimento de ensino, sendo 
coordenado e supervisionado pela direção do 
estabelecimento de ensino; zelar pelo ambiente da 
cozinha e por suas instalações, equipamentos e 
utensílios, cumprindo as normas estabelecidas na 
legislação sanitária em vigor; selecionar e preparar a 
alimentação do escolar, observando padrões de 
qualidade nutricional; servir a merenda do escolar, 
observando os cuidados básicos de higiene e 
segurança; informar ao diretor do estabelecimento 
de ensino a necessidade de reposição do estoque da 
Alimentação do Escolar; conservar limpo o local de 
preparação, manuseio e armazenamento da 
Merenda escolar, conforme legislação sanitária em 
vigor; receber, armazenar e prestar contas de todo 
equipamento, utensílios e material adquirido para a 
cozinha, bem como da Merenda escolar; respeitar as 
normas de segurança ao manusear fogões, 
aparelhos de preparação ou manipulação de 
gêneros alimentícios e de refrigeração; zelar pelo 
sigilo de informações pessoais de alunos, 
professores, funcionários e famílias, mantendo 
postura ética e moral nas relações de trabalho; 
manter e promover relacionamento cooperativo de 
trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e 
com os demais segmentos da comunidade escolar; 
cumprir integralmente seu horário de trabalho, 
respeitado o seu período de férias; auxiliar nos 
demais serviços prestados pela escola, sempre que 
se fizer necessário, fortalecendo o espírito de 
colaboração; participar da avaliação institucional, 
conforme orientações da SEMED e da Unidade de 
Ensino. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte centavos) 

Quantidade de Vagas 
05 (cinco) vagas, sendo 01 (uma) reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 03 
Auxiliar de Serviços Educacionais - Servente 

Zona Rural 

Atribuições 

Atuar na limpeza e conservação do ambiente 
escolar; zelar pela limpeza do ambiente físico da 
escola e de suas instalações, cumprindo as normas 
estabelecidas na legislação sanitária vigente; zelar 
pela conservação do patrimônio escolar, 
comunicando qualquer irregularidade à direção; 
atender adequadamente aos alunos com 
necessidades educacionais especiais temporárias 
ou permanentes, que demandam apoio de 
locomoção, de higiene e de alimentação, bem como, 
na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira 
de rodas, andadores, muletas, e outros facilitadores, 
viabilizando a acessibilidade e a participação no 
ambiente escolar; coletar lixo de todos os ambientes 
do estabelecimento de ensino, dando-lhe o devido 
destino, conforme as exigências sanitárias; informar 
ao diretor do estabelecimento de ensino a 
necessidade de reposição do estoque de Material de 
Limpeza; zelar pelo sigilo de informações pessoais 
de alunos, professores, funcionários e famílias, 
mantendo postura ética e moral nas relações de 
trabalho; manter e promover relacionamento 
cooperativo de trabalho com seus colegas, com 
alunos, com pais e com os demais segmentos da 
comunidade escolar; auxiliar nos demais serviços 
prestados pela escola, sempre que se fizer 
necessário, fortalecendo o espírito de colaboração; 
cumprir integralmente seu horário de trabalho e as 
escalas previstas, respeitado o seu período de 
férias. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
30 (trinta) vagas, sendo 02 (duas) reservadas a 
pessoas com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 04 
Auxiliar de Serviços Educacionais - Servente 

Zona Urbana 

Atribuições 

Atuar na limpeza e conservação do ambiente 
escolar; zelar pela limpeza do ambiente físico da 
escola e de suas instalações, cumprindo as normas 
estabelecidas na legislação sanitária vigente; zelar 
pela conservação do patrimônio escolar, 
comunicando qualquer irregularidade à direção; 
atender adequadamente aos alunos com 
necessidades educacionais especiais temporárias 
ou permanentes, que demandam apoio de 
locomoção, de higiene e de alimentação, bem como, 
na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira 
de rodas, andadores, muletas, e outros facilitadores, 
viabilizando a acessibilidade e a participação no 
ambiente escolar; coletar lixo de todos os ambientes 
do estabelecimento de ensino, dando-lhe o devido 
destino, conforme as exigências sanitárias; informar 
ao diretor do estabelecimento de ensino a 
necessidade de reposição do estoque de Material de 
Limpeza; zelar pelo sigilo de informações pessoais 
de alunos, professores, funcionários e famílias, 
mantendo postura ética e moral nas relações de 
trabalho; manter e promover relacionamento 
cooperativo de trabalho com seus colegas, com 
alunos, com pais e com os demais segmentos da 
comunidade escolar; auxiliar nos demais serviços 
prestados pela escola, sempre que se fizer 
necessário, fortalecendo o espírito de colaboração; 
cumprir integralmente seu horário de trabalho e as 
escalas previstas, respeitado o seu período de 
férias. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
50 (cinquenta) vagas, sendo 03 (três) reservadas a 
pessoas com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 05 Coveiro 

Atribuições 

Preparar a sepultura. Escavando a terra e 
escorando as paredes da abertura; Retirar a lápide 
e limpar o interior das covas já existentes, para 
permitir o sepultamento; Auxiliar no transporte do 
caixão e em sua colocação na sepultura; Exumar 
cadáveres; Fechar sepultura, recobrindo-a de terra 
e cal, ou fixando uma laje para assegurar a 
inviolabilidade do túmulo; Efetuar limpeza e 
conservação dos jazigos, bem como das 
dependências do cemitério; Executar outras 
atribuições 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 
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Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
07(sete) vagas, sendo 01 (uma) reservada a 
pessoas com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

  

Cargo 06 Cozinheiro 

Atribuições 

Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se 
pela cozinha; responsabilizar-se pelos trabalhos de 
cozinha; preparar dietas e refeições de acordo com 
cardápios; preparar refeições ligeiras, mingaus, 
café, chá e outras; encarregar-se de todos os tipos 
de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, 
cereais, legumes, carnes de variadas espécies; 
preparar sobremesas e sucos dietéticos; 
eventualmente, fazer pães, biscoitos, sorvetes e 
artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da 
guarda e conservação dos alimentos; fazer os 
pedidos de suprimento de material necessário à 
cozinha ou à preparação de alimentos; operar os 
diversos tipos de fogões, aparelhos e demais 
equipamentos de cozinha; distribuir, fiscalizar e 
orientar os trabalhos dos auxiliares; supervisionar 
os serviços de limpeza, zelando pela conservação 
e higiene dos equipamentos e instrumentos de 
cozinha; executar tarefas afins.  
 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
03 (três) vagas. Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 07 Encanador 

Atribuições 

Executar reparos em encanamento, vedando, 
rosqueando, soldando, regulando. Testar os 
trabalhos realizados, procedendo aos ajustes 
necessários. Executar limpeza em caixa d’água, 
telhas e telhados. Instalar e consertar registros, 
torneiras, válvulas, sifões, condutores, caixas d’água, 
caixas de decantação, chuveiros, louças e aparelhos 
sanitários e outros.  
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Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos, com experiência comprovada na área. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
03 (três) vagas. Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 08 Gari 

Atribuições 

Cuidar da limpeza, varrição e conservação dos 
logradouros públicos. Cuidar da disposição adequada 
do lixo e entulhos. Cuidar e manter em bom estado, 
seu material de trabalho. Execução de outras 
atividades variadas e quase sempre, simples. 
Abertura de valas, capina, limpeza de áreas, podas 
de árvores. Preparo de terrenos para disposição de 
lixo. Serviço de jardinagem, arborização e adubação. 
Limpeza de urbana, escavação, vedação, desmonte 
e transporte. Utilização de equipamentos e utensílios 
simples. Atividade de manutenção de rodovias, ruas 
e avenidas, áreas públicas, parques e jardins. Coleta 
de lixo. Afastamento de lixo e outros despejos. 
Executar outras tarefas correlatas.  
 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
19 (dezenove) vagas, sendo 01 (uma) reservada a 
pessoas com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 09 Mecânico 

Atribuições 

Executar trabalhos mecânicos de manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas e veículos; 
executar diagnose e regulagem de motores de 
combustão interna; orientar motoristas e 
operadores de máquinas pesadas quanto aos 
cuidados necessários à manutenção da frota oficial 
e execução de pequenos reparos de emergência; 
opinar sobre alienação de máquinas e veículos, 
quando solicitados; executar atividades correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos, com experiência comprovada na área. 

Vencimento  R$ 900,00 (novecentos reais) 
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Quantidade de Vagas 
01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 10 Operador de Máquinas Pesadas II 

Atribuições 

Executar trabalho de operação com patrol, pá 
mecânica, rolo compressor, retroescavadeira, 
tratores em geral e outras máquinas pesadas 
assemelhadas; informar ao mecânico quanto aos 
defeitos apresentados pelas máquinas; comunicar 
ao chefe imediato a que estiver subordinado 
qualquer anormalidade que porventura a máquina 
apresente, manter a máquina lubrificada, lavada e 
abastecida; sugerir medidas para melhor 
aproveitamento dos equipamentos que opera; 
executar atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos e experiência comprovada na função. 

Vencimento  R$ 900,00 (novecentos reais) 

Quantidade de Vagas 
04 (quatro) vagas, Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 11 Operador de Roçadeira 

Atribuições 

Operar equipamentos de pequeno porte, com 
motores elétricos ou de combustão, tais como 
roçadeira costal providos ou não de implementos: 
realizar serviços de limpeza com roçada de gramas 
ou matos em taludes e terrenos, áreas de proteção 
permanente, áreas verdes e praças, pondo em 
prática as medidas de segurança recomendadas para 
a operação: perfuratriz manual para auxiliar no plantio 
de mudas, implantação de mourões de cerca ou 
estacas: podadeira manual para poda de cercas 
vivas, arbustos, e outros: moto serra e moto poda, 
destinadas ao corte, extração e poda de 
arvores/arbustos: lavadora de alta pressão e 
qualquer outro equipamento destinado às reformas e 
limpezas de praças e jardins: executar a limpeza e 
lubrificação dos equipamentos e seus implementos, 
seguindo as instruções de manutenção do fabricante: 
efetuar os testes necessários quando o equipamento 
for objeto de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva: realizar serviços de limpeza e conservação 
dos equipamentos, guarda de ferramentas de 
trabalho: executar outras tarefas afins que lhe forem 
atribuídas pela chefia.  

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 
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Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos e experiência comprovada na função. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
04 (quatro) vagas. Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 12 Operador de Serviços Gerais 

Atribuições 

Compete ao servente manter a limpeza do ambiente 
de trabalho, pátios e demais dependências da 
instituição, além das seguintes atribuições: varrer e 
lustrar o piso; realizar tarefas diversas como de 
artesanato e outras atividades de apoio; tirar o pó dos 
móveis; limpar as janelas e portas; abastecer com 
produtos de limpeza e higiene as dependências da 
instituição; proceder à limpeza de sanitários e 
banheiros; auxiliar nos serviços de aplicação de 
máquinas; auxiliar nos serviços de manutenção; e 
executar outras atividades correlatas ao cargo, ou 
designadas pelo seu superior imediato.  

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
49 (quarenta e nove) vagas, sendo 03 (três) 
reservadas a pessoas com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 13 Pedreiro 

Atribuições 

Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; 
construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e 
similares; preparar ou orientar a preparação de 
argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar 
caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e 
armações de ferro para concreto; colocar telhas, 
azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e 
recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; 
trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, 
cimento e outros materiais de construção; cortar 
pedras; armar formas para fabricação de tubos; 
remover materiais de construção; responsabilizar-se 
pelo material utilizado; calcular orçamentos e 
organizar pedidos de material; zelar pelo bom uso das 
ferramentas, pela qualidade dos materiais e pela 
segurança no trabalho. Executar outras tarefas 
correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Incompleto 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos e experiência comprovada na função. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 
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Quantidade de Vagas 
02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 

2. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo 14 Auto Elétrico 

Atribuições 

Verificar o estado de uso e conservação do sistema 
elétrico dos veículos, máquinas e equipamentos; 
montar e desmontar parte elétrica e outros 
componentes de máquinas, veículos e equipamentos, 
utilizando ferramentas e instrumentos próprios; 
executar reparos, substituição e recondicionamento de 
peças elétricas de automóveis em geral; testar o 
funcionamento após a manutenção realizada, 
ajustando e regulando os componentes, quando 
necessário; zelar pelas ferramentas utilizadas na 
execução dos serviços; executar outras tarefas 
correlatas.  

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino fundamental 
expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

Vencimento  R$ 1000,00 (hum mil reais) 

Quantidade de Vagas 
01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada a pessoas 
com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

  

  

Cargo 15 Agente de Disciplina Escolar - Zona Rural 

Atribuições 

Zelar pelo bem-estar dos alunos, bem como pela sua 
disciplina; zelar pela boa conduta dos alunos; 
controlar a entrada e a saída dos alunos; evitar que 
os alunos danifiquem os equipamentos e sujem o 
espaço escolar; garantir o cumprimento do horário 
escolar; auxiliar os alunos que apresentem mal-estar 
físico; auxiliar na vigilância e na movimentação interna 
dos alunos na escola, em horários de recreio, de início 
e de término dos períodos, mantendo a ordem e a 
segurança dos estudantes; reportar-se ao diretor 
quando de infrações cometidas pelos alunos; auxiliar 
professores quando solicitado, ajudando-os quando 
necessário. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino fundamental 
expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

Vencimento  R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte centavos) 

Quantidade de Vagas 
08 (oito) vagas, sendo 01 (uma) reservada a pessoas 
com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 16 Agente de Disciplina Escolar - Zona Urbana 

Atribuições 

Zelar pelo bem-estar dos alunos, bem como pela sua 
disciplina; zelar pela boa conduta dos alunos; 
controlar a entrada e a saída dos alunos; evitar que os 
alunos danifiquem os equipamentos e sujem o espaço 
escolar; garantir o cumprimento do horário escolar; 
auxiliar os alunos que apresentem mal-estar físico; 
auxiliar na vigilância e na movimentação interna dos 
alunos na escola, em horários de recreio, de início e 
de término dos períodos, mantendo a ordem e a 
segurança dos estudantes; reportar-se ao diretor 
quando de infrações cometidas pelos alunos; auxiliar 
professores quando solicitado, ajudando-os quando 
necessário. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino fundamental 
expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

Vencimento  R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte centavos) 

Quantidade de Vagas 
12 (doze) vagas, sendo 01 (uma) reservada a pessoas 
com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 17 Inspetor de Ônibus Escolar - Zona Rural 

Atribuições 

Fazer o transporte dos estudantes das escolas 
municipais, de acordo com as demandas da matrícula 
apresentada pela direção das escolas à Coordenação 
de Transporte, garantindo qualidade e segurança; 
zelar pelos veículos que estão sob a sua 
responsabilidade; comunicar ao Coordenador de 
Transporte sobre qualquer necessidade de 
manutenção percebida nos veículos; conduzir os 
veículos com segurança, respeitando as leis do 
trânsito; tratar com urbanismo e respeito os alunos 
conduzidos, velando pela sua segurança no trajeto 
escolar; adotar postura de colaboradores da escola, 
garantindo a frequência dos estudantes, 
transportando-os nos horários corretos e com a 
máxima segurança; orientar os alunos quanto às 
normas de segurança e utilização do transporte 
escolar, acompanhando-os e prezando sempre pelo 
bom andamento do transporte, para que haja 
tranquilidade durante todo o percurso; os motoristas e 
os Inspetores devem zelar pelos princípios éticos e 
morais, fazendo com que os alunos se portem de 
maneira adequada, evitando riscos à sua segurança. 
Em caso de multa por desrespeito às leis de trânsito, 
o valor da multa será descontado do salário do 
motorista e o mesmo deverá assumir a 
responsabilidade pelos pontos da infração em sua 
carteira de habilitação, salvo se a motivação decorrer 
de problemas diretamente ligados ao veículo como: 
documentação vencida, falta de equipamento, etc. 

Nível de Escolaridade Nível Fundamental Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Documentos de identificação expedidos por órgãos 
públicos. 

Vencimento  R$ 906,20 (novecentos e seis reais e vinte centavos) 

Quantidade de Vagas 
10 (dez) vagas, sendo 01(uma) reservada a pessoas 
com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 
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3. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

Cargo 18 Assistente Administrativo -  Zona Rural 

Atribuições 

Realizar sob a coordenação do Secretário Escolar, as 
atividades relacionadas às competências da Secretaria 
da Escola: tramitar entrada e saída de 
correspondência. Receber solicitação de transferência 
e/ou demais documentos. Atender chamadas 
telefônicas. Atender com urbanidade e respeito o 
público. Arquivar documentos. Manter atualizada a 
agenda, tanto telefônica como de pendências. Ter 
conhecimento de uso de máquinas e equipamentos, 
como calculadoras, fotocopiadoras, computadores, 
com seus respectivos programas. Zelar pelos princípios 
éticos e morais, garantindo a otimização do ambiente 
de trabalho.  
 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Certificado de conclusão do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente, com habilidades de informática e 
experiência na área. 

Vencimento  
R$ 1024,40 (hum mil e vinte e quatro reais e quarenta 
centavos) 

Quantidade de Vagas 
10 (dez) vagas, sendo 1 (uma) reservada a pessoas 
com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 19 Assistente Administrativo - Zona Urbana 

Atribuições 

Realizar sob a coordenação do Secretário Escolar, as 
atividades relacionadas às competências da Secretaria 
da Escola: tramitar entrada e saída de 
correspondência. Receber solicitação de transferência 
e/ou demais documentos. Atender chamadas 
telefônicas. Atender com urbanidade e respeito o 
público. Arquivar documentos. Manter atualizada a 
agenda, tanto telefônica como de pendências. Ter 
conhecimento de uso de máquinas e equipamentos, 
como calculadoras, fotocopiadoras, computadores, 
com seus respectivos programas. Zelar pelos princípios 
éticos e morais, garantindo a otimização do ambiente 
de trabalho.  
 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Certificado de conclusão do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente, com habilidades de informática e 
experiência na área. 

Vencimento  
R$ 1024,40 (hum mil e vinte e quatro reais e quarenta 
centavos) 

Quantidade de Vagas 
18 (dezoito) vagas, sendo 1 (uma) reservada a 
pessoas com deficiência. 
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Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 20 Auxiliar Administrativo 

Atribuições 

Desenvolver atividades de execução técnica, bem 
como trabalhos administrativos de digitação e 
atividades correlatas. Exercer atividades auxiliares 
relacionadas à administração de recursos humanos, 
materiais, financeiros e orçamentários, execução de 
trabalhos escriturários de secretarias de escolas, 
verificar o conteúdo e a finalidade de documentos em 
geral a serem digitados em microcomputador, executar 
digitação de dados, segundo modelos determinados 
e/ou criando relatórios, tabelas, etc.  

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino médio expedido por 
instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente, com habilidades de informática e 
experiência na área. 

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

Quantidade de Vagas 
31 (trinta e uma) vagas, sendo 02(duas) reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 
 

Cargo 21 Motorista  Categoria A/B 

Atribuições 

Conduzir automóveis e outros veículos destinados 
ao transporte de pessoas e/ou materiais; manter o 
veículo lubrificado, lavado e abastecido; efetuar 
conserto de emergência nos veículos que dirige e 
submeter o mesmo à revisão periódica; informar ao 
mecânico quanto aos defeitos apresentados pelo 
veículo; comunicar à autoridade que estiver 
subordinado qualquer anormalidade que porventura 
o veículo apresente; executar atribuições correlatas. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente e Habilitação classe “AB”.  

Vencimento  R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)  

Quantidade de Vagas 
02 (duas) vagas, Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 
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Cargo 22 Motorista Categoria D 

Atribuições 

Conduzir veículos (conforme categoria habilitada em 
CNH) e equivalentes para o transporte de pessoas, 
escolares ou cargas em vias urbanas, zona rural ou 
rodovias; Obedecer rigidamente às normas e 
regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens 
administrativas emanadas ao superior hierárquico; 
Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado 
dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar 
os freios e parte elétrica; Verificar o itinerário a ser 
seguido, a localização do estabelecimento para onde 
serão transportados as pessoas, pacientes, 
estudantes, cargas e equipamentos da Prefeitura; 
Recolher o veículo após jornada de trabalho, 
conduzindo-o a garagem; Efetuar tarefas correlatas, 
mediante determinação superior  
 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente e Habilitação classe “D”. 

Vencimento  R$ 1.090,00 (hum mil e noventa reais) 

Quantidade de Vagas 
14 (quatorze) vagas, sendo 01 (uma) reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 23 Motorista de Ambulância 

Atribuições 

Conduzir veículos (conforme categoria habilitada em 
CNH) e equivalentes para o transporte de pessoas, 
escolares ou cargas em vias urbanas, zona rural ou 
rodovias; Obedecer rigidamente às normas e 
regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens 
administrativas emanadas ao superior hierárquico; 
Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado 
dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, 
testar os freios e parte elétrica; Verificar o itinerário 
a ser seguido, a localização do estabelecimento 
para onde serão transportados as pessoas, 
pacientes, estudantes, cargas e equipamentos da 
Prefeitura; Recolher o veículo após jornada de 
trabalho, conduzindo-o a garagem; Efetuar tarefas 
correlatas, mediante determinação superior  
 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente e Habilitação classe “C”, com 
01 (um) ano de experiência comprovada. 

Vencimento  
R$ 1.170,51 (Hum mil e cento e setenta reais e 
cinquenta e um centavos) 

Quantidade de Vagas 
06 (seis) vagas, sendo 01 (uma) reservada a 
pessoas com deficiência. 
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Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 24 Motorista E 

Atribuições 

Conduzir veículos (conforme categoria habilitada em 
CNH) e equivalentes para o transporte de pessoas, 
escolares ou cargas em vias urbanas, zona rural ou 
rodovias; Obedecer rigidamente às normas e 
regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens 
administrativas emanadas ao superior hierárquico; 
Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado 
dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, 
testar os freios e parte elétrica; Verificar o itinerário 
a ser seguido, a localização do estabelecimento 
para onde serão transportados as pessoas, 
pacientes, estudantes, cargas e equipamentos da 
Prefeitura; Recolher o veículo após jornada de 
trabalho, conduzindo-o a garagem; Efetuar tarefas 
correlatas, mediante determinação superior  
 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino médio expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida 
por órgão competente e Habilitação classe “E”. 

Vencimento  R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) 

Quantidade de Vagas 
02 (duas) vagas. Não haverá vagas reservadas às 
pessoas com deficiência.  

Carga Horária 
40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 25 Operador de Informática 

Atribuições 

Conceitos básicos de operação de 
microcomputadores. Operação do sistema 
operacional MS-Windows: uso de arquivos, pastas e 
operações mais frequentes, uso de aplicativos e 
ferramentas, uso dos recursos da rede e Painel de 
controle. MS Word  – Utilização de janelas e menus; 
Barras de Ferramentas; Faixa de opções; Estilos; 
Operações com arquivos; Layout da página; 
Impressão de documentos e configuração da 
impressora; Edição de textos; Voltar e repetir últimos 
comandos; exibição da página (características e 
modos de exibição); Utilização de cabeçalhos e 
rodapés; Formatação no Word; Criação e 
manipulação de tabelas e textos multicolunados; 
Correspondências; Revisão; Referências; Proteção 
de documentos e utilização das ferramentas. 
Operação da planilha MS-Excel: Utilização de janelas 
e menus; Barra de ferramentas; Operações com 
arquivos: Layout da página; Confecção, formatação e 
impressão de planilhas; Comandos copiar, recortar, 
colar, inserir, voltar e repetir; Revisão; Gráficos; 
Características e modos de exibição; Utilização de 
cabeçalhos e rodapés; Dados; Utilização de 
mesclagem de células, filtro, classificação de dados. 
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Operação do apresentador MSPower Point: 
conceitos básicos; principais comandos aplicáveis às 
lâminas; modelos de apresentação; ferramentas 
diversas, temas e estilos. Noções de utilização dos 
navegadores de Internet. Segurança da informação e 
procedimentos de segurança. Procedimentos de 
backup. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino médio expedido por 
instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente e Certificação de Cursos na área 
de Informática. 

Vencimento  
R$ 1.024,40 (hum mil e vinte e quatro reais e 
quarenta centavos) 

Quantidade de Vagas 
32 (trinta e duas) vagas, sendo 02 (duas) reservadas 
a pessoas com deficiência.  

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 

Cargo 26 Operador de Informática – Zona Rural 

Atribuições 

Conceitos básicos de operação de 
microcomputadores. Operação do sistema 
operacional MS-Windows: uso de arquivos, pastas e 
operações mais frequentes, uso de aplicativos e 
ferramentas, uso dos recursos da rede e Painel de 
controle. MS Word  – Utilização de janelas e menus; 
Barras de Ferramentas; Faixa de opções; Estilos; 
Operações com arquivos; Layout da página; 
Impressão de documentos e configuração da 
impressora; Edição de textos; Voltar e repetir últimos 
comandos; exibição da página (características e 
modos de exibição); Utilização de cabeçalhos e 
rodapés; Formatação no Word; Criação e 
manipulação de tabelas e textos multicolunados; 
Correspondências; Revisão; Referências; Proteção 
de documentos e utilização das ferramentas. 
Operação da planilha MS-Excel: Utilização de 
janelas e menus; Barra de ferramentas; Operações 
com arquivos: Layout da página; Confecção, 
formatação e impressão de planilhas; Comandos 
copiar, recortar, colar, inserir, voltar e repetir; 
Revisão; Gráficos; Características e modos de 
exibição; Utilização de cabeçalhos e rodapés; 
Dados; Utilização de mesclagem de células, filtro, 
classificação de dados. Operação do apresentador 
MSPower Point: conceitos básicos; principais 
comandos aplicáveis às lâminas; modelos de 
apresentação; ferramentas diversas, temas e 
estilos. Noções de utilização dos navegadores de 
Internet. Segurança da informação e procedimentos 
de segurança. Procedimentos de backup. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 
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Requisitos para Investidura no 
Cargo 

Diploma de conclusão do ensino médio expedido por 
instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente e Certificação de Cursos na área 
de Informática. 

Vencimento  
R$ 1.024,40 (hum mil e vinte e quatro reais e 
quarenta centavos) 

Quantidade de Vagas 
03 (três) vagas, Não haverá vaga reservada a 
pessoas com deficiência. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 
 


